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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder nos termos da Lei Complementar 042/2002, m1.137, Licença de 8 

dias ao Servidor CLÉVERSON MENDONÇA GOUVEIA, Assessor de Relações Pública, 

DAS-4. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 02 de outubro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 09 dias de outubro de 2023. 
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LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Antônio Francisco Ortega Batel" 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Afixado no Mural, conforme Art. 103 da LOM. 

"Dr. Leandro" 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PQRlARIA i\". 72 DE 02 .DE OUTllBRO OE 2023 

PRESIDENTE DA C\MARA .~IU\ I CIPAL DE ~OVA ANDRADINA, EST,\00 DE 
.\'IATO GH.O~SO 00 SLL. nu U:i.ll das :-.uas atribuiçô~ s kgais que J b~ silo confo ri<las por Lei, 

f!ESOL\'E: 

Art. l" . Conc\!d~r lict:nva pí'.im cxercído tk at1 vidad~ polí1ü;.a. no8 tennos do A._rf.1 26-A da Lej 

,;lm1pl~~mt:nta.r n.c •101)2. :.io scrv.idor .JOSEN ILDO no ~ASCIME:'\TO . rd"ercnt f." ao di:1 02 de 

outubro. 

Art. 2". Esta Ponatia entrn em \=igClr n;1 data de sua publicuçào, revogadas as dbposíçõcs cm 

contr.ino. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SEC' C l! MPRA-SE. 

Gabinete da PrcsidC11c ü1 . aos 02 dias de Ou1 ubro de 2023. 

LEA NDRO FElmEIRA LUIZ FEDOSSI • PSDB 
''Dr. Lt>andro" 

Presii..k:ntl! <la C~lmara l\:1un i~i jli.\ l 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

P()RTAR,IA N". 73 Ili!: 09 DE OUTIJBRO OE 2(123 

PRESlDE'ffE DA C \MARA MUNICIPAL DE NOVA ANllRADl'.\!A, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SllL. no uso das suas atribuiçüos legais que lhe s;1o 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1". Conceder nos termos da Lei Complementar 042i2002, art.. l37, Licença ~..te~ 

dias ao Servidor CLÉVERSON MENDONÇA GOUVEIA, Assessor de Relações Pública . 

DAS - 4. 

Art. 2". Esta Portaria emra cm vigor na e.lata de sua publicação, com efeitos a contar 

de 02 de outubro de 2023, revogadas as <lisposiyõcs ~m conlTário . 

REGISTRE-S E, P UBLIQUE-SE e C UMPlt A-S E. 

(.bbinete da Presidência, aos 09 dias de outubro de 2023. 

LEA'.\!DRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSOB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Ciimarn Municipal 
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